
INDICAÇÃO Nº 
858
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de providências no sentido de liberar recursos de custeio e investimento para a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO sustenta-se no fato de ser o município de Miguelópolis extremamente limitado em recursos financeiros e, por isso, a Santa Casa local, é mantida apenas em sua subsistência. A instituição é carente, além de recursos a serem destinados à folha de pagamento e de servidores treinados, dos seguintes equipamentos: 12 computadores, 2 impressoras multifuncionais, 1 PABX, 25 aparelhos de telefone, 5 armários, 5 arquivos e outras demandas do setor administrativo. Também: equipamento de Raio –X, carrinhos de anestesia, foco de luz, aparelho de eletrocardiograma, desfibrilador, pulso-oxímetro, monitor cardíaco, sonar, bomba de infusão, manômetros para oxigênios, aparelhos e máscaras para inalação infantil e adulta, tesouras, pinças e bisturis elétricos.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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